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CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

PROJETO DE LEI OG AZGQ/l

SÚMULA: Altera a Lei Municipal nº 3.199, de 23 de abril de
2020.

A CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO, Estado do

Paraná, APROVOU, e eu PREFEITO MUNICIPAL, sanciono a seguinte Lei:

Art. lº - Ficam alterados a ementa e o art. 1º, constantes
da Lei nº 3.199, de 23 de abril de 2020, que passam a vigorar com a seguinte redação:

“Ementa: Dá denominação de PraçaMariza do
Rocio Beguetto a área Pública localizada na Rua
Amazillio Lauall, Loteamento Jardim Partênope,
conforme específica

Art.]º — Fica denominada PraçaMariza do Rocio
Beguetto, a área Pública com inscrição imobiliária
01.02.342. 0455.001, localizada entre as Ruas
Amazillio Lavall e a Rua Lourival Portela de Brito,
Loteamento Jardim Partênope. ”

Art. 2º - Esta lei entra em Vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Edificio da CâmaraMunicipal de Campo Largo, em 08 de fevereiro de 2023.

RUA SUBESTAÇÃODE ENOLOGIA, 2008 - CEP 83601-450 — CAMPOLARGO — PARANÁ

º :)
Kayª/Li

FONE: (41) 3392-1717 &

E—mail: cmcampolargo©cmcampolargo.pr.gov.br 9xHome page: www.campolargo.pr.leg.br -

1



CÁMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANA

V Cléa Oliveira

Vereadora

Joâ 'Água

Presidente

Júnior
Vereador

André Gabardo

Vereador

/Qfºª€ªzj ,
' Alexandre Guimarães

Vereador

RUA SU'BESTAÇÃO DE ENOLOGIA, 2008 — CEP 83601-450 — CAMPO LARGO — PARANÁ
FONE: (41) 3392- 1717

E—mail: cmcampolargo©cmcampolargo.pr.gov.br
Home page: www.eampolargo.pr.leg.br



A?ROVADO
_Lº“ discussão.

.um Sessões “ “ªªªh!
Dre. 3

APROVADO
Em _eZLdí ussão.

ASANÇÃO

wua&mmí£aííªgu£àâª


